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CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA /MT - SERRAPREV 
 
 

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DOS MEMBROS DO CONPREV 
 
 
Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 15:00h, teve inicia reunião 

ordinária do CONPREV, na sede do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Tangará da Serra, situada na Rua 38, n°460-E Jardim Floriza, nesta Cidade de Tangará da 

Serra/MT, os membros do Conselho Previdenciário do SERRAPREV, nomeados pelo decreto nº. 

303, de 12 de setembro de 2022, conforme lista de presença em anexo a esta ata. Registra-se além 

dos membros do CONPREV, a presença da Sra. Laura Pereira, Diretora Executiva do SERRAPREV, 

designada através da Portaria nº 1.547 de 01 de setembro de 2023. Aberta a reunião, a Presidente 

Conselheira Sra. Emanoeli Colvero, após cordiais cumprimentos, agradece a presença de todos e 

após os 15 minutos de tolerância iniciou a reunião,seguindo confirma a pauta:1 - Apreciação do 

balancete de fevereiro de 2024; 2 – Apreciação dos investimentos de fevereiro de 2024, 3 – 

Alterações na LC 153/2011, 4 – Assuntos diversos. Dando sequência, a Presidente passa a palavra 

a Diretora Executiva do SERRAPREV, Sra. Laura Pereira, que após cumprimentar os presentes, 

apresentou o balancete do mês de fevereiro de 2024, cujo resultado do mês, foi uma receita no valor 

de R$ 4.057.069,96 (quatro milhões, cinquenta e sete mi, sessenta e nove reais, noventa e seis 

centavos) e despesas empenhadas no valor de R$ 2.264.528,33 (dois milhões, duzentos e sessenta 

e quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais, trinta e três centavos) e despesas liquidadas no valor de 

R$ 2.358.402,43 (dois milhões, trezentos cinquenta e oito mil, quatrocentos e dois reais, quarenta e 

três centavos), verificou-se que no mês de fevereiro/2024 o resultado do balanço financeiro foi de R$ 

265.710.347,54 (duzentos e sessenta e cinco milhões, setecentos e dez mil, trezentos e quarenta e 

sete reais, cinquenta e quatro centavos). Na sequência foram apresentados os resultados dos 

investimentos/aplicações do mês de fevereiro de 2024, constatou-se no geral que o patrimônio do 

instituto teve um aumento considerável em relação aos meses anteriores chegando ao montante de 

R$ 257.673.746,37 (duzentos e cinquenta e sete milhões, seiscentos e setenta e três mil,setecentos 

e quarenta e seis reais, trinta e sete centavos), com uma rentabilidade positiva mensal de R$  

2.921.831,20 (dois milhões, novecentos e vinte e um mil, oitocentos e trinta e um reais, vinte 

centavos), acumulando rentabilidade positiva de R$ 4.906.885,18 (quatro milhões, novecentos e seis 

mil, oitocentos e oitenta e cinco reais, dezoito centavos), contra uma rentabilidade negativa de R$ (-) 

1.111.001,01 (um milhão, cento e onze mil, um reais e um centavo), computando como saldo 

positivo acumulado no anos de R$  3.795.884,17 (três milhões, setecentos e noventa e cinco mil, 

oitocentos e oitenta e quatro reais, dezessete centavos). A meta atuarial estabelecida para o mês de 
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fevereiro/2024 foi de 2.08% (dois vírgula zero oito porcento), enquanto a rentabilidade da carteira 

acumulada foi de 1,18% (um vírgula dezoito porcento), resultando numa diferença acumulada de (-) 

0,54% (zero virgula cinquenta e quatro porcento), abaixo da meta atuarial prevista, logo após foi 

apresentado a prestação de contas dos empréstimos consignados realizados nos meses de outubro 

de 2023 a Dezembro de 2023, bem como nos meses de janeiro a fevereiro de 2024. Seguindo a 

Diretora Executiva, informa que na última reunião do COMIN, ficou definida a aplicação de R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais) das sobras das contribuições mensais, no fundo IMAB 5, no 

SICREDI, e solicita apreciação do Conselho, a Presidente coloca em discussão. Após, a 

apresentação dos balancetes, investimentos e os consignados foram submetidas à apreciação do 

Conselho sendo aprovado à unanimidade pelos conselheiros presentes. Em seguida a Diretora Sra. 

Laura Pereira apresentou ao conselho a necessidade de realizar a alteração na LC 153/2011 que se 

fazem necessária, Alterar na Seção I Da Aposentadoria por Invalidez, por Aposentadoria por 

Incapacidade Permanente para o Trabalho; bem como em todo o texto da lei que trate do tema - em 

razão EC 103/2019; Incluir  no §11 do Art. 13, a moléstia hepatopatia grave no rol de doenças 

graves presente na lei no art. 13, § 11 em consonância com o art. 6º, inciso XIV da Lei n. 7.713 de 

dezembro de 1988, bem como Alterar o §13 do Art. 13, de anualmente para bienalmente (a cada 

dois anos); Excluir disposições quanto a benefícios temporários  (Auxílo doença, Auxílio reclusão, 

Salário família e Salário maternidade), em razão EC 103/2019; Incluir  na Seção II – Da 

Aposentadoria Compulsório de artigo dispondo quanto a aposentadoria por incapacidade 

permanente para o trabalho, por decurso de prazo; Secão V Da aposentadoria Especial Professor, 

Incluir dispositivo, quanto ao aumento de carga horária,  para os que possuem requisitos com 

integralidade e paridade; Alterar o Art. 51 – que trata do abono de permanência para adequar a EC 

103/2019; Alterar do § 3º do Art. 80, movimentação financeira análise e autorização do Comitê de 

Investimentos, sendo apresentado para apreciação dos conselheiros, onde foi tirado as dúvidas 

pertinentes e após aprovado por unanimidade por todos. Por fim a Presidente agradeceu a presença 

de todos e deu por encerrada a reunião, cuja ata foi lavrada por mim, Eric Jonathan Calixto Guero, 

secretário do Conselho Previdenciário do SERRAPREV, e será encaminhada via endereço 

eletrônico aos conselheiros, e publicada no site do Instituto. 
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